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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aosi 	dias do mês de 	1 	 de l9- :) 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. 
RECLAMANtE 

1 - 	 , 	 , 	 - C 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

associado do Sindicato 
RESIDÊNCI A 

portador da O. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação 	contra 	 -------------------------------------------------------------------------------------- 

RECLAMADO 

domiciliado n 
ATIVIDAI)E 	 RUA E NilMERO 

r--- 	r-., 

- 	 RUA E NUMERO 
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Assim sendo, pede que esta Junta de Conci.liaç.o e Jul- 

	

gamen to 	........ 	 ::.JÇ.LIC
............ £.r. .... 

Faraprova de suas declarações, apresentará as seguintes 

testemunhas: 

	

NOME 	 ENDERÊÇO 

	

NOME 	 ENDERÊÇO 	 - 

	

NOME 	 ENDERÊÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

pormimassjnado etambém pelo Reclamante- 

LSL 	S...........  ....... .. 
/ 	 \ 	CI-IEFE DA SECRETARIA 

	

Ç) 	 1 

	

(P 	 L.JJ.L 
RECLA ANTE 	 REI'RESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura., o número da respectiva carteira). 



ç r r' rn 

Certifico c1e fci o 	rdo o di 15 cc ju1}o dc 	 crs 

e O rknutos pr 	ic1ieo d. 	irci , e cu.c nestE- 	fi ies- - 	 -, 

soelrTente nctiicdc o TOciE- Eï:tc dc die dcsiriE- dc. 

GciniÇ-1 de rsio de 19(5 

T\'. dc r{Jjnq 

CII efe de Sccretrri. 

__ 7 



POLER jUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCUAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	Di', Wilsoxi Nt1 e silVíi  

Ru 9 nQ  384 fundos - Setor Oeste 

ASSUNTO: Rec'amação apresentada por: 

Sa1iion Pereira dzi Silva 

Fica V. 3a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à 	 ne 9 
as 9 30(tree 'rs e trinta rlinutoso ) horas do dia 15  
(_QUS.nZC k=xz 	do mês de 	 — 1965 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa au4iência deverá V. 3•a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no mximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.à referida audiência importarão 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s . a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer -

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

GoIn1;, 18 	de m1p 	 de 1 5  
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P. J. JUSTIÇA DO TRAALI-IO 

JUNTA DE GONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RECLANAÇO N 9 /5 

Aos quinze dias do ms de julho do ano de mil novecentos e sessen-
ts6cinco, nesta cidade de Goinia, 'a Praça Cívica n 12 9, na sala de audi- 
ncias desta Junta, .s/j'3, horas, com a presença do Sr. Juiz Presidente 

Dr0Hercisto Penna Junior e dos vogais que abaixo assinam, foram por or-

dem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigantes SALMON PEREIRA DA SIL-
VA - reclamante e WILSON NATAL e SILVA 

- reclamado, 
Presentes as partes, a reclamada representada pelo seu propriete 

rio Drt0'Wilson Natal da Silva acompanhado de seu advogado Dr, Olavo Belohi 
or. 

Presentes as partes, aberta a audinoia pelo reclamado foi feito 
a seguinte defesa: pedia que a aço fosse julgada improcedente; uma vez 
o reclamante no cumpriu o sevilo pactuado.Efetjvente, o reclamante no 

chegou a acentar os pontos mencionados na inicial. Ao contraHo, limitou-

se a colocar nas paredes algumas tomadas, muitas deaa sem fios, pelo que 
se n pode conciderar ponto, a ascepço teonica da palvra. A]m de in-

completo o serviço, o reclamante abandonou expontaneamente e em d,corrnt 
dos pedidos do reclamado para com_plementaç ~oda obra, enviou ao local um pr 
posto Cirio de Tal, mais incompetente que o proprio reclamate 

, que dani-
fiøou ao instalar o aquecedor central de agua, cujo valor da peça e de Cr 

20.000. Nessas condiç6es o reclamado solicita um& vistoria para constataca 

dos serviços e sua valorizaço respectiva, proent,do indicar um perito em 
8 horas e pede tambm o depoimento pesstal do reclamante, 

Conciliaço proposta, no foi aceita 0  

Digo,o reclamante dize que queria desistir da aço, com o que con 
cordou a parte contraria, 

Assim S0LVE a JCJ de Goinia, por Unanimidade homologar a deai' 

tncia requerida affim de que produza os efeitos legais. Custas pelo recla- 
mante no valor de "rl.306 dispensadas na forma da lei a 	ska decio as 
partes ficaram cientes 0  E, para constar, eu, 

Servente PJ-13 lavrei a present ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Presi-
dente e srs, vogais0 	 ___, 

c 
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